
PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°. 12024 

INSTITUI O PROGRAMA BOLSA-ATLETA 
GUARAPARIENSE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, alicergado nas disposi¢des do Art. 88, inciso V, da 
Lei Organica do Municipio — LOM, faz saber que a Camara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

EEE 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Bolsa-Atleta Guarapariense, destinado 
prioritariamente aos atletas praticantes do desporto de alto rendimento em 
modalidades olímpicas e paraolímpicas, vinculadas ao Comitê Olímpico 
Internacional (IOC) e ao Comitê Paraolímpico Internacional (IPC). 

$ 1º. O Programa Bolsa-Atleta Guarapariense garantirá aos atletas benefício 
financeiro conforme ato do Poder Executivo, com base em estudos técnicos 
sobre o tema, observado o limite definido na Lei Orçamentária Anual e 
observado o limite anual de até 35.000 (trinta e cinco mil) IRMG - Índice de 
Referência do Municipio de Guarapari. 

§ 2º. Para efeito do disposto no $ 1º, as categorias do Bolsa-Atleta 
Guarapariense serão criadas por Decreto Municipal. 

$ 3°. A concessão do beneficio visa viabilizar a possibilitar treinamento àqueles 
atletas que tenham obtido destaque em suas modalidades esportivas, 
originárias no âmbito de competições oficiais, confirmada por entidade oficial 
representativa da respectiva modalidade, sendo ou não auxiliadas, 

patrocinadas ou organizadas pelo Municipio de Guarapari. 

$ 4°. A concessão do beneficio para os atletas e paratletas participantes de 
modalidades individuais e coletivas que não fizerem parte do programa 
olimpico ou paralimpico fica limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos 
orgamentarios disponiveis para o Programa Bolsa-Atleta Guarapariense. 

$ 5°. Nao serão beneficiados com o Programa Bolsa-Atleta Guarapariense os 
atletas e paratletas pertencentes a categoria master ou similar. 

§ 6°. O beneficiario do Programa Bolsa-Atleta Guarapariense com idade igual 

ou superior a 16 (dezesseis) anos que não seja filiado a regime préprio de 
previdéncia social ou que não esteja enquadrado em uma das hipoteses do Art. 
11 da Lei N° 8.213, de julho de 1991, podera filiar-se ao Regime de 
Previdéncia Social como segurado facultativo. 
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$ 7°. Os valores serao pagos preferencialmente em conta bancaria do titular 
do beneficio, ou, se em dinheiro, serão pagos diretamente ao atleta 
contemplado, ou ao representante legal da agremiação, mediante autorização 
do atleta, com a respectiva apresentacéo de recibo, sempre livre de impostos, 
taxas ou qualquer retenção. 

$ 8°. Nao podera haver inobservancia a igualdade na concesséo de beneficios 
aos atletas e paratletas do sexo feminino e masculino, exceto para os casos 

de categorias distintas, dentro de uma mesma competigdo, mantendo-se a 
igualdade entre os géneros que competem na mesma categoria. 

$ 9°. A concessdo da Bolsa-Atleta Guarapariense é individual, eventual, 
temporaria e perdura enquanto o beneficiado atender as condições 
estabelecidas nesta Lei e nos critérios de avaliagdo. 

Art. 2°. A concessdo e renovação da Bolsa-Atleta Guarapariense serão 
decididas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL ou outra que 
venha a substitui-la, e ndo gera qualquer vinculo entre os beneficiados e a 

Administração Publica Municipal. 

Art. 3°. Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta Guarapariense, o atleta ou 
paratleta devera preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - Possuir idade minima de 14 (quatorze) anos e maxima de 20 (vinte) anos, 
conforme categorias estabelecidas em decreto do Poder Executivo; 

Il - Estar vinculado a alguma entidade de pratica esportiva; 

1l - Estar em plena atividade esportiva; 

IV - Apresentar declaragéo sobre valores recebidos a titulo de patrocinio de 
pessoas juridicas publicas ou privadas, incluindo-se todo ou qualquer 
montante percebido eventual ou regularmente, diverso do salario, assim como 
qualquer tipo de apoio em troca de vinculagéo de marca; 

V - Ter participado de competição esportiva em ambito nacional ou 
internacional no ano imediatamente anterior em que tiver sido pleiteada a 

concessao da Bolsa-Atleta Guarapariense; 

VI - Estar regularmente matriculado em instituicao de ensino publica ou privada, 

no caso de atleta com menos de 18 (dezoito) anos de idade; 

VIl - Encaminhar, para aprovagao, plano esportivo anual, contendo plano de 
treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano do recebimento do 
beneficio, conforme critérios e modelos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer ou outra que venha substitui-la; 

VIII - Ser residente no Municipio de Guarapari/ES. 
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$ 1º. Não poderá candidatar-se ao Programa Bolsa-Atleta Guarapariense o 
atleta ou paratleta que: 

| - Estiver cumprindo suspensão imposta por Tribunal de Justiça Desportiva, 
em sentença transitada em julgado, por resultado adverso em exame oficial 
de antidoping ou violação das regras antidoping contidas na Convenção 
Internacional Contra o Doping nos Esportes, ratificada pelo Decreto Legislativo 

nº 306, de 26 de outubro de 2007; 

Il — tiver sido condenado, com trânsito em julgado, mais de uma vez, por 
Tribunal de Justica Desportiva, por violagao das regras antidoping contidas na 
Convenção Internacional contra o Dopingnos Esportes, ratificada 
pelo Decreto Legislativo n°. 306, de 26 de outubro de 2007. 

$ 2°. Aos atletas beneficiados pela Bolsa Atleta que forem enquadrados nas 

situagdes descritas no § 1° deste artigo, serdo imputadas as seguintes 

penalidades: 

| - quando for configurada situação prevista no inciso | do $ 1°, suspensão do 
pagamento da Bolsa Atleta por periodo igual ao da suspensão determinada 

pela Justica Desportiva. 

Il - Aos atletas beneficiados pela Bolsa Atleta que forem enquadrados nas 

situagdes descritas no inciso Il do 8 1° deste artigo sera imputada a pena de 

vedagdo de concorréncia a novo auxilio-atleta durante os 02 (dois) anos- 

calendario imediatamente subsequentes ao da ultima condenagao. 

$ 3°. Poderão, ainda, pleitear a concessao da Bolsa-Atleta Guarapariense, os 
atletas e paratletas de reconhecido destaque em modalidades não olimpicas 

ou nao paralimpicas, que não sejam vinculadas ao Comités Olimpico e 
Paraolimpico, desde que apresentem indicação da Direção das entidades da 
respectiva modalidade, referendadas por histoérico de resultados e colocacao 
no ranking estadual, nacional ou internacional da mesma modalidade esportiva. 

Art. 4°. A Bolsa-Atleta Guarapariense sera concedida pelo prazo minimo de 06 
(seis) meses e maximo de 01 (um) ano, a ser paga em até 12 (doze) parcelas 
mensais, podendo ser renovada a critério da Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer - SEL ou outra que venha a substitui-la, e observando sempre a 
colocagdo no ranking, bem como a dotação orgamentaria existente, sob a 
fiscalizagdo do Conselho Municipal de Esporte e Lazer - COMESPORTE ou 
outro que venha substitui-lo. 

§ 1°. Os atletas e paratletas que ja recebem o beneficio e que conquistarem 
medalhas nos jogos olimpicos e paralimpicos terão prioridade para a 

renovagao das suas respectivas bolsas. 
07 j 
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$ 2°. A prioridade para a renovagdo da Bolsa-Atleta Guarapariense nao 
desobriga o atleta ou seu representante ou procurador legal de obedecer a 
todos procedimentos, inclusive de inscrigdo e prazos estabelecidos pela 

Secretaria competente, bem como apresentação da respectiva prestagao de 
contas. 

Art. 5°. Os valores dos beneficios, seu prazo e os atletas beneficiados serão 
divulgados na rede de internet e pelos canais oficiais. 

Art. 6°. Com o deferimento da concessão da Bolsa-Atleta Guarapariense, o 
requerente compromete-se a representar o Municipio ou entidades municipais 

em competicbes promovidas ou consideradas de interesse da Secretaria 
competente ou de interesse do desporto estadual, nacional ou internacional. 

Art. 7°. A concessao da Bolsa-Atleta Guarapariense fica limitada a uma por 
atleta, paratletas nao profissionais e atleta-guia. 

Paragrafo Unico. O Atleta-guia, para pleitear a concesséo da Bolsa, devera 
atender os dispostos nos artigos anteriores e ainda, apresentar documento 
fornecido por pessoa ou órgão competente atestando que o paratleta com 
quem compete necessita de atleta-pessoa ou que o paratleta com quem 
compete necessita de atleta-guia. 

Art. 8°. As regras de seleção dos atletas, formas e os prazos para a inscrição 
dos interessados na obtenção do beneficio, prestação de contas dos recursos 
financeiros recebidos e dos resultados esportivos propostos e alcangados 
pelos atletas beneficiados constardo em Edital de Chamamento Publico 

especifico para este fim. 

$ 1°. Para elaboração e apresentagdo de proposta do edital, a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer ou outra que venha substitui-la, formara 
comissao técnica especial, composta por dois servidores da propria Secretaria 
e trés representantes técnicos indicados pelo Conselho Municipal de Esporte 
e Lazer ou outro que venha substitui-lo. 

§ 2°. Os representantes do Conselho Municipal de Esporte e Lazer ou outro 
que venha substitui-lo serdo aprovados por maioria simples, em reunido 

especifica. 

$ 3° O edital fixara as categorias, critérios e valores correspondentes, 
considerando estudos ou levantamentos técnicos sobre o tema, observado o 

limite definido na Lei Orgamentéaria Anual vigente & concessao do beneficio. 
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Art. 9°. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta Guarapariense 
correrdo a conta dos recursos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ou 
outra que venha substitui-la 

Art. 10. Os atletas beneficiados, obrigatoriamente, prestardo contas dos 
recursos financeiros recebidos na forma e os prazos fixados em regulamento 
ou edital, diretamente & Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ou outra que 
venha substitui-la, sob pena de suspensão ou revogagéo do beneficio. 

Art. 11. A prestação de contas pelos atletas e paratletas beneficiados sera 
fiscalizada pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer ou outro que venha 
substitui-lo, sugerindo a ratificação ou suspensao do beneficio concedido, com 
fundamento em relatérios encaminhados pelos atletas contemplados. 

Art. 12. O Chefe do Poder Executivo podera regulamentar a presente Lei nos 
casos omissos por meio de ato proprio. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional junto a Lei 
Orcamentaria Anual, necessarios ao cumprimento desta lei. 

Art. 14. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario, em especial a Lei N°. 3.927/2015. 

Guarapari/ES., 10 raio de 2024. 

) 

EDSON FIGUEi MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Processo Administrativo Nº. 11.016/2024
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Guarapari — ES., 10 de maio de 2024 

MENSAGEM Nº. 031/2024 

Senhor Presidente e Distintos Pares; 

O Projeto de Lei, em anexo, ora levado à apreciação desse Egrégio 
Parlamento Municipal, — objetiva INSTI'_I'UIR O PROGRAMA BOLSA-ATLETA 

GUARAPARIENSE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Como é sabido, é responsabilidade do Poder Publico fomentar a 
prética desportiva formal e néo-formal, como direito de cada um, observados os principios 
estabelecidos na Constituicdo Federal. 

O Art. 238 da Lei Organica Municipal — LOM, leciona assim: 

Art. 238 — O Poder Publico fomentara praticas desportivas 

formais e nao-formais, como direito de cada um observados os 

principios estabelecidos na Constituição Federal. 

§1°- 0 Poder Publico incentivara o esporte amador para a pessoa 

portadora de deficiéncia. 

$ 2° - O Poder Público incentivara o lazer como forma de 

promogao social e assegurara a utilizagdo criativa do tempo de 

descanso, mediante oferta de espagos publicos para fins de 
recreação e execução de programas culturais e de projetos 
turisticos intermunicipais. 

$ 3° - Fica assegurada a participação democratica na formulagao 

e acompanhamento da politica municipal do desporto e lazer. 

A proposição foi estruturada pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer — SEL, que, por sua vez, atua no desenvolvimento desporto e o lazer. 

Assim, a presente proposta tem como finalidade propiciar melhores 
condigdes de subsisténcia dos esportistas locais, consequentemente, aprimorar as condições 
que envolvem os atletas das mais variadas modalidades esportivas, em nosso Municipio. 

Diante do expostq Iy aos Nobres Vereadores a aprovação do 
referido Projeto de Lei. 8 ) 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal 

Excelentissimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari - ES 
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Guarapari — ES, 10 de maio de 2024. 

OF. GAB. CMG N°. 050/2024 

Excelentissimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari — ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a esse 
Egrégio Sodalicio, o incluso Projeto de Lei, capeado pela 
MENSAGEM N°. 031/2024 que, INSTITUI O PROGRAMA BOLSA- 
ATLETA GUARAPARIENSE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Atenciosamente, 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal
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